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28 de Kovombro de 1921

Exmo. Snr. Ministro dr. fazenda,

Cumprimos o dever de confirmar, por este officio 

confidencial, o que tivemo. a honra de levar peesoalmente ao co

nhecimento de V.Excia», com relação ao apparecimento, n'esta pra

ça, de estampilhas federaes, que se diz serem falsas*

Chegou aos nossos ouvidos a noticia de que em uma 

ou duas letras emittidas pela Banque Française et Italienne pour 

1'Amórique du Bud, de que somos aqui directores, o que so acham fo

ra da nossa carteira, foram encontradas estampilhas daquella nature

za. Como não ó impoSfivel que isso se 3a verdade, não obstante todo 

o ouidado com que effeotuamos a compra de sello?, o que só fazemos 

em estabelecimentos devidamente autorizados t i vendel-os, e a fisca- 

lisação que exercemos em relação aos que empregamos nos nossos papéis, 

entendemos que, interessando tal assumpto ao Governo e a nós mesmos,
. • V

estávamos na obrigação, que desempenhamos, de chamar para elle a at- 

tenção de V.Excia. declarando immediatamente, como fizemos, que fran

quearemos por completo o nosso Banco para qualquer investigação que 

o Governo porventura queira determinar*

E f de se acreditar, si verdadeira a existência de 

* estampilhas falsas, na praça, e o seu emprego em titulos bancarios, 

iue não tenhamos sido só nós os illudidos na boa fó. Os nossos titu

los serão encontrados em carteiras do outros bancos, m s  destoo exis

tem, em nosso poder, diversos, que ficam á disposição do Governo, co
. *

mo todos os papéis do nosso archivo, para as providencias que V.Exoia.

' \
entender ordenar*

Approveitamoi a opporturidade, etc.etc. signó: THYSS- BOAVISTA

J.
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DEFBLA

Dentro do prazo marcado pelo Art.68, j5* n° 1 do 

Decreto n°14.339 de 1 de Setembro de 1920, vem o Banco Franoez e 

Italiano para a Amerioa do 3ul apresentar a sua defeza no processo 

administrativo contra ollo instaurado nesta Recobedoria, por haver 

incidido no disposto, em parte, do que dispõe o art.65, letra a), 

combinado com o art. 68 $8°, do Regulamento quo baixou com aquelle 

citado Decreto, autorizado pela Lei n°3966, de 26 de Dezembro de 1919.

Cora effeito, contra o Banco foi lavrado na Kecebedo- 

ria, a 30 de Novembro proximo passado, um auto de infracção do dito 

Regulamento, por se ter encontrado, em 5 saques por elle emittidos 

e que se achavam, jé vencidos e fora da circulação, no archivo de 

outro banco, algumas estampilhes que, examinadas pela Casa da Moeda, 

forsm declaradas falsas.

Antes mesmo de lavrado .semelhante auto, o Banco,ten

do noticia do apparacimento, nesta praça, de estampilhas dessa natu

reza e ouvindo dizer que, illudido na sua boa fé, empregara algumas 

d'ellas em titulos que se achavam em poder de outro Banco, levou 

essa informação, pessoalmente, por intermédio de seus directores, e 

sem demora, ao conhecimento do xmo. Sr. Ministro da Fazenda, confir

mando depois, por escripto, t do quanto havia dito antes, verbalmen

te, ao mesno Snr.Ministro, conforme consta do officio que, em data 

de 28 de Rovembro, lhe diri ira e se a m a  hoje junto ao processo» de 

infracção*

0 Banco não contesta, nem poderia fazel-o, que sejam 

realmente falsas as estampilhas declaradas taes pela Casa da Moeda, 

como não contesta* nem poderia fazel-o, que, illudido na sua boa fé 

e convencido de que fossem verdadeiras, houvesse usado essas estam

pilhas* 0 que elle contesta, porém, e o faz de modo peremptório, é 

que lhe seja applicavel ou lhe pos a ser a plicada s pena de multa 

estabalecida pelos Arts.65 Let.a) e 68, §8°, do Regulamento do sello.
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para a contravenção ahi prevista.

A contravenção fiscal não differo da contravenção 

commüm ou da de qualquer outra ordem, senão no tooante a natureza 

das leis e regulamentos violados ou não observados. Secundo a 

definição do Oodipo Penal, Art.8°: ''Contravenção d o facto volun

tário punivel, que consiste unicamente na violação ou na falta de 

observância d- s disposições preventivas das leis e dos regnlamentoB"# 

Ella, tal como o delicto, póde se dar queB^aoção, quer por omissão 

ÍCodigo Penal Art.S*) Se ae leis ou regulamentos violados ou não 

observados são de natureza fiscal, diz-se que a contravenção é  fisoal. 

Na hypothese se trata, portanto, de ume contravenção dessa natureza. 

Mae, ahi, como em qualquer outra, a boa f é  constitue justificativa 

a que se não póde deixar de attender. tí* esse um ponto quasi pacifi

co na doutrina e já consagrado pola nossa jurisprudência. 0 que se 

não permitte como justificativa é a ignorância da loi. lias a boa fá, 

a falta de intenção, a ausência de negligencia, essas não podem dei

xar d ser attondidas, para isentar da pena, mesmo em matéria de de- 

Üoto, quanto mais de contravenção, que é  um fsoto de menor gravidade. 

0 proprio Codigo Penal o declara no Art.24: "As acções ou omissões 

contrarias á lei penal que não forem commettidas com intenção crimi

nosa, ou não resultarem de negligencia, imprudência ou impericia,irão 

serão passiveis de nena."

Comoentando o Art.8°, do Codigo, escreve fl NlO DE FAKIA: 

" De combinação do preceito contido no Art, 24 com 

o texto supra decorre que, a contravenção. infrae- 

ção ou preterição de dever, podendo ser punida 

quando se verifique a realisação material do aoto, 

sem prova obrigada e prévia da intenção maléfica 

do agente, todavia não exclue que oste nosso pro

var a ausenoia desse intento criminoso, afim Ae 

eximlr-se de qualquer -pena’* (Annotações ao Codigo 

Penal, pag. 22)

• 2 *
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K' i bs o o qu© a nossa jurisprudência tom consagrado, invocando o 

ensinamento de ZABARB. LLI, na Exposição de motivos do irojeoto de 

Codi^o Penei Italiano:

" Km toda e qualquer contravenção o aocusado 

póde ser aamittido a -provar sua boa fé. quan

do não se baseia na ignorância da lei penal* 

pois repugna ao sentimento juridico respon- 

Bíibilisar por um dolicto quem póde ter oom- 

mettido o fecto oom cs intenções maie lici

tas o rectas«n (Vide Accordãos da Gamara Cri

minal, na Revista do Jurisprudência. Vol.l® 

paga«123 e 256).

Ko mesmo sentido se pronuncia VIV IRO DE CASTRO, Jurisprudência cri- 

mincl,pag. 2 e seguintes. Bi.UTO D: PARU, no commentario a que já 

alludlmoe, lembra que LK SEJ.LYER pondera» "Si em relação aos crimes 

a f lta do intenção criminosa* a boa fá impede a anplicaeõo da pena, 

isentando da culpa, como roceder-ee de maneira diversa tratando-se 

de contravenções? A  simples contravenção sondo, ao contrario, monos 

prave e menos prejudicial á ordem publica, do que os crimes, por maio

res razões deve isentar mais facilmente da applicacão da pena e por- 

mittir que o agente possa invocar os mesmos motivos da sua inoulpa- 

bilidade"é

Pois bem, no caso de quê®trata, de contravenção pre

vista e punida pelo Regulamento do Sello* o Banco, considerado in- 

fraotor* agiu com a mais absoluta bóa fe, sem nenhuma intenção malé

fica* n o  podendo mesmo oquer ser aocusado de negligencia, oomo pas

sa a demonstrar*

Ha oerca fie dez annos que o Banco não compra estampi

lhas senão aos Srs* A*M. de Oliveira & Cia*, estabelecidos á rua Pri- 

meiro de Março n°66 e devidamente autorisados pelo Governo a venderem- 

nas* iá c.s compra com todo o cuidado, mediante requisiÇÕOB escriptas 

dne quae8 junta dois exemplares. Todos o^utros se acham no arohivo 

do Banco. As estampilhas são guardadas por funooionario de absoluta
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confiança, que as vae entregando aos que tem de empregai-as em papéis, 

6 medida das neces idades» Acioptado esse systoma e convoncido da seri

edade dos vendedores des estampilhas de que usa, estava o Banco intei

ra mente trarquillo e os seus directores iam assignande rem nenhum re

ceio os papéis com ellas sellados e que lhes eram apres ntados coro 

as mesm'e já inútilisadas por oharoe]la. foi, portanto, com a maior 

surpreza que receheu a noticia de se haver encontrado, em titulos por 

elle emittidos, estampilhas falsas, noticia que, sem demora, levou ao 

conhecimento do xmo. Snr.Linistro da fazenda» flao sabe como explicar 

o facto, sonao pelo apparecimento na praça, em grande escala, de es

tampilhas dessa natureza, tão bem falsificadas, que só peritos hábeis, 

como os da casa da Moeda, podem verifioar, examinando-as com appare- 

lhos especiaes. quanto á procedência d s estampilhas falsas, ou ellas 

entraram no Banco vindas da casa vendedora a que se reforiti, ou foram 

trazidas por algum emprogado que, no momento de sollar o papel, subs

tituía as verdadeiras que recebera do encarregado, pelas falsas que 

trazia escondidas no bolso. 0 Banco, porém, não conseguiu apurar isso»

Aliás, não 6 de admirar que existam aqui, em grande quan

tidade e tenham sido usadas por diversos Bancos e oasas de commerclo, 

estampilhas falsas, bem imitadas, pois é oerto que em S .Paulo e San

tos foram encontradas em larga escala em papéis bancarios, commerciees 

e até em esc ipturas públicos, lá, até hoje, ninguém foi por isso mul

tado. Aqui, se o Governo proooder a ma verificação rigorosa, trae,eer- 

tamente, achar avultado numero de estampilhas falsas em papéis de toda ■ 

a ordem, pois não é possivel que sómente o Banco franoez & Italiano 

tenha sido viótima do emprego de algumas dellas, não obstante toda a 

vi llancia Quo exerce, faça o Governo essa verificação e chegará ao 

mesmo resultado a quo chegou em S.Paulo o Santos e deixará, por certo, 

de impor a multa aos que foram illudidos em sua boa fé, como o Banco, 

poiq, nae contravenções, esta não pode deixar de ser tomadaem conside

ração para isentar da pena o oontraventor, que, além disso, nem sequer 

foi negligente*

Hão é a multa em si, som duvida de pequena monta, que
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preoceupn ao -banco, mss a sua significação moral, que, para elle, 

teai muito mais importância do que tres ou quatro conto3 de reis.

Uso é justo que seja multado um estabelecimento, que 

por já ter eido victima de uma falsa denuncia a rospeito de sello, 

redobrou de Vigilância e de exigoncia em tudo quanto diz respeito 

á matéria. Faz isso grande empenho em que seja teconhecida a sua 

boa f é  neste caso o que, em coneequcncia, nao se lhe appllque pena 

alguma, como á de rigorosa.

JÜS1’IÇA.
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